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COMUNICADO PROGRAD N.º 33/2017  

Colação de Grau Unificada - Cursos à distância 2017/1 

 

Comunicamos aos formandos dos cursos do Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD, do 1º semestre 
letivo de 2017, que a Colação de Grau ocorrerá no dia 25 de agosto de 2017, às 14h, no Teatro Ouro Preto, 
localizado no Parque Metalúrgico Augusto Barbosa - Centro de Artes e Convenções da UFOP, em Ouro Preto - 
MG. 

No dia da Colação de Grau o aluno deverá se apresentar munido de documento de identificação com foto e 
em traje adequado.  

A relação dos alunos aptos será divulgada em www.ufop.br > Ensino > Pró-reitoria de Graduação > 
Administração e Registro Acadêmico > Colação de Grau (http://www.prograd.ufop.br/index.php/administracao-
e-registro-academico/colacao-de-grau) a partir do dia 14 de agosto de 2017 e a relação definitiva será 
publicada no dia 18 de agosto de 2017. 

Em caso de Colação de Grau por Procuração, somente com firma reconhecida em Cartório, a mesma deverá 
ser encaminhada pelos Correios,  até o dia  15 de agosto de 2017, impreterivelmente, para o seguinte 
endereço:  

 
                    Universidade Federal de Ouro Preto 
                    Pró-Reitoria de Graduação 
                    Campus Universitário – Morro do Cruzeiro 
                    Bairro Bauxita 
                    CEP: 35400-000 – Ouro Preto – MG 
 

Informamos que a colação de grau por procuração ocorrerá em local e horário diferentes da solenidade 
a ser realizada no Teatro Ouro Preto, às 14h. Portanto, se o concluinte enviar a procuração, este não 
poderá comparecer à solenidade mencionada anteriormente. Definitivamente não será aceita 
procuração no dia da Colação de Grau. 

 

Considerando a Resolução CEPE nº 5709, de 14 de abril de 2014,  deverá colar grau ao final do período letivo 
o aluno que integralizar, naquele período, o número de créditos necessários para a graduação em qualquer 
modalidade, habilitação ou ênfase, independentemente da hipótese de continuidade de estudos. 

 

Ouro Preto, 04 de agosto de 2017. 
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